
 

Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL 

Av. Gury Marques, 8000 

79072-900 - Campo Grande – MS 

Tel: 67 398 4000 

www.enersul.com.br  

ANEXO III RATIFICAÇÃO DE PREÇO DA PROPOSTA DE VENDA 
 

A presente ratificação da Proposta de Venda refere-se à CHAMADA PÚBLICA PARA COMPRA DE 

ENERGIA ELÉTRICA Nº 001/2013 (“CHAMADA PÚBLICA”) da EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO 

DO SUL S.A. - ENERSUL, concessionária de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, com 

sede na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na Avenida Gury Marques nº 8000, 

CEP 79072-900, inscrita perante o CNPJ/MF sob nº 15.413.826/0001-50. 
 

Por esta ratificação de preço da Proposta de Venda, o proponente vendedor em atendimento a todas as 

regras de participação da CHAMADA PÚBLICA, e mais especificamente seus itens 6.6 e 8.3, concorda 

com a alteração da quantidade ofertada em sua Proposta de Venda, conforme apresentado a seguir, 

mantendo-se inalterado o preço final ofertado e devidamente registrado na CLASSIFICAÇÃO FINAL. 
 

RATIFICAÇÃO DE PREÇO DA PROPOSTA DE VENDA 
 

Produto: P__   Período de fornecimento de 01/12/2013 a __/__/201_. 

Preço: Produto P__ = ____,__ (__________________reis e _____________centavos) por MWh; 

Quantidade ofertada inicialmente =___,__ MW médios; 

Quantidade ofertada alterada  =___,__ MW médios. 

 

A signatária da presente declara, sob as penas da lei, que tem legitimidade para formalizar a presente 

ratificação da Proposta de Venda e que atende a todas as leis, decretos, resoluções e demais normas do 

setor elétrico brasileiro, para venda de energia elétrica e para celebrar Contrato de Compra e Venda de 

Energia Elétrica, conforme modelo do Edital. 
 

A signatária concorda expressamente que, na hipótese de vir a ser declarada vencedora de lotes da 

presente CHAMADA PÚBLICA, assinará o Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica, conforme 

modelo do Edital, no prazo assinalado no cronograma integrante do Edital.  
 

Concorda a signatária que o foro da Comarca da Capital do Estado de  

Mato Grosso do Sul é o único competente para dirimir eventuais questões oriundas da CHAMADA 

PÚBLICA, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Campo Grande, ___ de ____________________ de 2013. 

 

RAZÃO SOCIAL DA SIGNATÁRIA:_________________________________________________________ 

 

Assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da SIGNATÁRIA:__________________________________________ 

 

Cargo do(s) representante(s) legal(is) da SIGNATÁRIA:________________________________________________ 


